
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 6-A, DE 2019, DO PODER EXECUTIVO, 
QUE "MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, ESTABELECE 
REGRAS DE TRANSIÇÃO E DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
 

REQUERIMENTO nº                  de 2019. 
(Da Sra. Perpétua Almeida) 

 

Requer a realização de 
seminário para debater a 
Proposta de Emenda 
Constitucional nº 6-A/2019 no 
Acre e demais estados do norte 
do país com a presença de 
especialistas e membros desta 
comissão a fim de esclarecer as 
mudanças pretendidas e seus 
impactos. 

          
          
        Senhor Presidente,  
  
 

                Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 255 
e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 
realização de seminário in loco no Acre e demais estados do norte 
do país com a presença de especialistas e membros desta 
comissão a fim de explicar as mudanças e consequências para os 
cidadãos.   

 
        Diante desta pauta de grande impacto social, sugerimos 

que sejam convidados, dentre outros, representantes do Ministério 
da Economia, da Consultoria Legislativa desta casa de leis e 
parlamentares desta comissão. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O modelo atual de previdência social, construído com a 

contribuição dos trabalhadores, empregadores e Estado, garante 
hoje uma fonte de renda para milhões de brasileiras e de brasileiros 



ao final da sua vida laboral, sendo o mais bem sucedido programa 
de distribuição de renda em nosso país.  

 
 A previdência atualmente assegura vida minimamente digna 

para milhões de idosos; interioriza renda para as periferias das 
grandes cidades, e os pequenos municípios, ajudando a amenizar 
as desigualdades sociais e regionais.  

 
O governo quer que a sociedade abra mão de todos esses 

direitos e de todas essas conquistas sociais, para um novo modelo, 
o modelo de capitalização. 

 
A proposta acaba com o atual modelo da previdência por 

repartição, moldado sobre a solidariedade entre gerações, entre os 
trabalhadores urbanos e rurais, entre capacitados e incapacitados 
para o trabalho, e coloca no lugar a contribuição individual para sua 
própria aposentadoria. 

 
Queremos discutir estas mudanças com o povo do Acre e da 

Amazônia Brasileira, esclarecer cada alteração, bem como, seus 
impactos para que todos estejam informados das consequências 
desta proposta, podendo assim opinar conscientemente sobre sua 
justeza ou seu grande equívoco, o que temos convicção que seja 
pelos estudos que realizamos. 

 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas 

para a realização deste seminário, frente a frente, com o povo do 
Acre e da Amazônia. 

 
Sala da Comissão,      de        de 2019. 

 
   
 

PERPÉTUA ALMEIDA 
                           Deputada Federal PCdoB – AC   


